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Introdução  
O tema deste trabalho diz respeito aos direitos humanos 

Os Direitos humanos: 

• Direitos humanos são os direitos básicos de todos os seres 
humanos. São direitos civis e políticos; direitos económicos, 
sociais e culturais; direitos difusos e coletivos 

 



 

Desenvolvimento 
Direitos humanos são os direitos básicos de todos os 
seres humanos. São direitos civis e políticos 
(exemplos: direitos à vida, à propriedade privada, à 
língua materna, liberdade de pensamento, de 
expressão, de crença, igualdade formal, ou seja, de 
todos perante a lei, direitos à nacionalidade, de 
participar do governo do seu Estado, podendo votar e 
ser votado, entre outros, fundamentados no valor 
liberdade); direitos económicos, sociais e culturais 
(exemplos: direitos ao trabalho, à educação, à saúde, 
à previdência social, à moradia, à distribuição de 
renda, entre outros, fundamentados no valor 
igualdade de oportunidades); direitos difusos e 
coletivos (exemplos: direito à paz, direito ao 
progresso, autodeterminação dos povos, direito a um 
meio ambiente saudável, direitos do consumidor, 
inclusão digital, entre outros, fundamentados no 
valor fraternidade) 

 

História 
Na Roma antiga, havia o conceito jurídico da 
concessão da cidadania romana a todos os romanos. 
O cristianismo, durante a Idade Média, foi a 
afirmação da defesa da igualdade de todos os 
homens numa mesma dignidade. Foi também durante 
esta época que os filósofos cristãos recolheram e 
desenvolveram a teoria do direito natural, em que o 
indivíduo está no centro de uma ordem social e 
jurídica justa, mas a lei divina tem prevalência sobre 
o direito laico tal como é definido pelo imperador, o 
rei ou o príncipe. Logo, foram criadas muitas teorias 
no decorrer do tempo. 



 

Documentos posteriores, como a Carta Magna da 
Inglaterra, de 1215, e a Carta de Mandén, de 1222, 
se têm associado também aos direitos humanos. Os 
direitos humanos ou coletivos foram forjados ao 
longo da história, através de debates realizados por 
filósofos e juristas. 

 

A conquista da América no século XVI pelos 
espanhóis resultou num debate sobre direitos 
humanos na Espanha. Isto marcou a primeira vez que 
se discutiu o assunto na Europa. 

 

Muitos filósofos e historiadores do direito consideram 
que não se pode falar de direitos humanos até a 
modernidade no Ocidente. Até então, as normas da 
comunidade, concebidas na relação com a ordem 
cósmica, não deixavam espaço para o ser humano 
como sujeito singular, concebendo-se o direito 
primariamente como a ordem objetiva da sociedade. 
A sociedade tem seu centro em grupos como a 
família, a linhagem ou as corporações profissionais 
ou laborais, o que implica que não se concebem 
faculdades próprias do ser humano enquanto tal. 
Pelo contrário, entende-se que toda faculdade 
atribuível ao indivíduo deriva de um duplo status: o 
do sujeito no seio da família e o desta na sociedade. 
"Fora do Estado, não há direitos". 

A existência dos direitos subjetivos, tal e como se 
pensam na atualidade, será objeto de debate durante 
os séculos XVI, XVII e XVIII, o que é relevante 
porque habitualmente diz-se que os direitos humanos 
são produto da afirmação progressiva da 
individualidade e que a ideia de direitos do homem 
apareceu pela primeira vez durante a luta burguesa 



contra o sistema do Antigo Regime. Sendo esta a 
consideração mais estendida, outros autores 
consideram que os direitos humanos são uma 
constante na História e têm suas raízes no mundo 
clássico; também a sua origem encontra-se na 
afirmação do cristianismo da dignidade moral do 
homem enquanto pessoa. 

Com a Idade Moderna, os racionalistas dos séculos 
XVII e XVIII, reformulam as teorias do direito 
natural, deixando este de estar submetido a uma 
ordem divina. Para os racionalistas, todos os homens 
são, por natureza, livres, e têm certos direitos inatos 
de que não podem ser despojados quando entram em 
sociedade. Foi esta corrente de pensamento que 
acabou por inspirar o atual sistema internacional de 
proteção dos direitos do homem. 

 

Dia dos direitos Humanos 
No dia 10 de dezembro de 1948, a Assembleia Geral da 
ONU adotou e proclamou a Declaração Universal dos 
Direitos Humanos. Em 1950, o dia 10 de dezembro foi 
estabelecido pela ONU como Dia Internacional dos 
Direitos Humanos. 



 
Conclusão: 
No desenvolvimento deste trabalho 
aprendemos que o tema referido, é 
importante para o ensino, pois os jovens 
devem saber que os direitos devem ser 
iguais para todos. 
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